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I – RELATÓRIO

Trata-se  de  projeto  de  lei  de  autoria  do  ilustre  deputado  Sandes 
Júnior que disciplina a responsabilidade civil das empresas locadoras de veículos 
em  acidentes  de  trânsito  em  decorrência  de  danos  causados  a  terceiros, 
assegurando-se  ao  lesado  a  garantia  de  recebimento  de  uma  indenização 
condizente.

Submetido  à  Comissão  de  Defesa  do  Consumidor,  o  projeto  foi 
aprovado nos termos do voto do ilustre relator, deputado Júlio Delgado.

O projeto está sujeito a apreciação conclusiva por esta Comissão 
que,  além  do  mérito,  também  analisará  os  aspectos  de  constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR
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Para melhor compreensão do tema fazem-se necessárias algumas 
considerações  acerca  da  evolução  do  conceito  de  responsabilidade  civil  na 
doutrina e na jurisprudência.

No Código Civil de 1916 prevalecia a regra da responsabilidade civil 
subjetiva, segundo a qual incumbe ao lesado o ônus de provar a culpa de quem 
lhe causou o dano.  O Código tratava de algumas poucas hipóteses de  culpa 
presumida, em que, na prática, se invertia o ônus da prova, fazendo com que o 
causador do dano demonstrasse que não agiu com culpa. Como exemplo, podem 
ser  citadas  as  hipóteses  de  culpa  “in  vigilando”  e  “in  eligendo”,  atribuídas, 
respectivamente,  ao  pai  pelos  atos  do  filho  e  ao  patrão  pelos  atos  de  seus 
funcionários.

A dinâmica social e o avanço da produção e consumo de massas 
evidenciou  a insuficiência  da teoria  da responsabilidade subjetiva.  Com efeito, 
nem sempre é fácil identificar o causador do dano e, em regra, a prova da culpa 
desse  causador  envolve  sérios  ônus.  Assim,  ficou  evidente  que  a 
responsabilidade subjetiva deixava o lesado em situação de desamparo já que 
nem sempre era possível provar a culpa de quem lesou. 

Como  resposta  a  essas  dificuldades,  a  doutrina  passou  a 
generalizar as hipóteses de presunção de culpa, como forma de garantir o acesso 
do lesado à reparação do dano que lhe foi imposto. Paralelamente, o Congresso 
Nacional  passou a estabelecer  hipóteses específicas de responsabilidade civil, 
em que o causador do dano respondia independentemente de culpa, de forma 
objetiva.  Surgiram  sistemas  de  responsabilidade  objetiva  para  o  transporte 
ferroviário,  para o Estado,  para aqueles que exploram atividades nucleares e, 
mais recentemente, para as relações de consumo, com a edição do Código de 
Defesa do Consumidor.

Com o advento do novo Código Civil, consagra-se, em uma fórmula 
genérica,  a  responsabilidade  objetiva,  fundada  na  teoria  do  risco,  onde  o 
responsável pelo dano responde independentemente de culpa, conforme disposto 
no art. 927, parágrafo único. 

“Art. 927 (...)
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Parágrafo  único.  Haverá  obrigação  de  reparar  o  dano, 
independentemente  de culpa,  nos  casos especificados em lei,  ou 
quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem”.

É verdade que o novo Código Civil  não abandonou as regras de 
responsabilidade civil fundadas na culpa, mas a evolução legislativa aponta uma 
clara tendência de alargamento das hipóteses de responsabilidade objetiva como 
forma de garantir que o lesado terá, de fato, acesso a uma ordem jurídica justa e 
que lhe assegure o direito a reparação pelos danos que lhe foram injustamente 
causados.

Maria Helena Diniz  discorre que “A responsabilidade pelos danos 
decorrentes de acidente de trânsito é objetiva, para a maioria dos autores e da 
jurisprudência, por força do art. 927, parágrafo único do Código Civil, fundando-se 
no  risco.”  (Diniz,  Maria  Helena,  “Curso  de  Direito  Civil  Brasileiro  – 
Responsabilidade Civil”, 21ª edição, São Paulo: Ed. Saraiva, 2007, pág. 549).

Esse também é o entendimento jurisprudencial consubstanciado na 
Súmula 492 do STF que diz: “a empresa locadora de veículos responde, civil e 
solidariamente com o locatário, pelos danos por este causados a terceiro, no uso 
do carro locado.”

O ilustre autor do projeto, em sua justificativa, interpreta a referida 
Súmula como sendo responsabilidade civil subjetiva. Ocorre que, a solidariedade 
pressupõe a responsabilidade objetiva. Esse é o entendimento que prevalece na 
doutrina e na jurisprudência atual.

Acidente de  trânsito. Responsabilidade  da  empresa  locadora. 
Boletim
de  ocorrência  feito  por  policial  rodoviário,  o  qual  chegou  poucos 
minutos após o evento. Precedentes. Súmula n° 492 do Supremo 
Tribunal  Federal.1.  O  boletim  de  ocorrência  feito  por  policial 
rodoviário federal, o qual chegou ao local minutos após o acidente, 
serve como elemento de convicção para o julgamento da causa, não 
se equiparando com aquele boletim decorrente de relato unilateral 
da  parte.2.  "A  empresa  locadora de  veículos  responde,  civil  e 
solidariamente com o locatário,  pelos  danos por  este causados a 
terceiro,  no  uso  do  carro  locado"  (Súmula  n°  492,  do  Colendo 
Supremo Tribunal Federal).3. Recurso especial não conhecido.(STJ, 
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Resp 302462/ES, relator Ministro Carlos Alberto Menezes, 3ª Turma, 
julgamento em 15/10/2001).

Recentemente,  projeto  de  lei  idêntico  ao  atual  foi  vetado  pelo 
Presidente da República com a seguinte fundamentação:

"A  proposição  legislativa  em  questão  tem  por  fim  disciplinar  a 
responsabilidade  civil  das  empresas  locadoras  de  veículos  em  acidentes  de 
trânsito. Nesse desiderato, dispõe acerca do conceito de "locadora de veículo" 
para os efeitos desta Lei, as pessoas jurídicas cuja responsabilidade civil  deve 
recair,  a obrigatoriedade de contratação de seguro pelas locadoras e, ainda, o 
valor da indenização devida à vítima na hipótese de danos pessoais decorrentes 
de acidente de trânsito envolvendo veículo locado.

Infere-se do disposto acima que a responsabilidade civil na locação 
de veículos, deduzida na medida projetada, assenta-se na teoria da culpa, uma 
vez que o art. 3o e seu parágrafo único dispõem:

"Art.  3o A locadora responderá pelos  danos pessoais  causados a 
terceiros,  produzidos  na  condução  do  veículo  locado,  desde  que 
comprovada sua culpa ou dolo na ocorrência do evento danoso.

Parágrafo único. Não existindo culpa ou dolo da locadora de veículo, 
a responsabilidade civil será daquele que tiver dado causa ao evento 
danoso."

Significa dizer que a vítima do dano causado por veículo locado terá 
que demonstrar os elementos que concorreram para o ato culposo da locadora 
para o fim de ressarcimento em juízo, ou seja, à vítima recairá o onus probandi 
da culpa da locadora.

Entretanto, tal disposição objeta-se ao entendimento sufragado pelo 
Supremo Tribunal Federal e consolidado na súmula no 492, verbis:

"A empresa locadora de veículos responde,  civil  e  solidariamente 
com o locatário, pelos danos causados a terceiro, no uso do carro 
locado."
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Segundo observa o Ministro Barros Monteiro, do Superior Tribunal 
de Justiça, no julgamento proferido nos autos do Recurso Especial nº 33.055-9, 
de 1994:

"A asserção contida no supracitado verbete sumular baseia-se em 
três decisões  do Supremo Tribunal  Federal  havidas  nos anos de 
1966  (RTJ  37/594),  1967  (RTJ  41/796)  e  1968  (RTJ  45/65).  Em 
todas elas, a Corte Suprema não abandonou o conceito de culpa 
como fundamento  da  responsabilidade civil  da  empresa locadora. 
Todavia, no último deles, o eminente Relator, Ministro Evandro Lins, 
desenvolveu  uma  linha  de  pensamento  evoluída  em relação  aos 
julgados precedentes. A par da menção feita ao estatuído no art. 159 
do Código Civil, S. Exa. reportou ao art. 1.521 do mesmo diploma 
legal, atribuindo-lhe interpretação nitidamente extensiva, e, ainda, às 
disposições do Código Nacional  de Trânsito,  que responsabilizam 
igualmente  os  proprietários  dos  veículos  e  seus  condutores.  Ao 
aludir ao art. 1.521 do CC, o Sr. Ministro Relator considerou que o 
decisório  então  recorrido  lhe  dera  razoável  e  construtiva 
interpretação,  "atendendo  a  uma  situação  nova  criada  pelo 
desenvolvimento industrial e comercial do país".

Acenou, nesse passo, com a adoção da teoria do risco-criado ou do 
risco-proveito, a que se referiu o emérito Prof. Alvino Lima (Culpa e Risco, págs. 
347 e 351, ed. 1960). Segundo o saudoso mestre das Arcadas, "vivemos em uma 
sociedade  cada  vez  mais  complexa  e  que  exige  desenvolvimento  da  ação 
humana; as relações obrigatórias são funções das relações econômicas e sociais 
e quanto mais estas se intensificam mais aquelas se desenvolvem. O conceito é 
do  notável  Josserand,  referindo-se  à  obrigação  de  segurança  que  tácita  ou 
expressamente  deve  existir  nos  contratos,  mas  que  se  aplica  às  relações 
extracontratuais. Se a autonomia da vontade não pode deixar de sofrer restrições 
no domínio do próprio contrato, para assegurar o direito das partes, com mais 
força  de  razão  a  vontade  deve  ceder  terreno  aos  princípios  que  impõem  a 
segurança jurídica nas relações extracontratuais" (ob. citada, págs. 344-345)."

Nessa  esteira  de  raciocínio,  assevera,  ainda,  o  Ministro  Barros 
Monteiro apud José de Aguiar Dias, que "em matéria de automóveis, a doutrina 
objetiva  vem  fazendo  constantes  progressos,  conforme  exemplificam  as 
legislações da Dinamarca, Áustria, Alemanha e Itália (Da Responsabilidade Civil, 
v. I, pág. 92, ed. 1994). Maria Helena Diniz, por sinal, ressalta ainda que "a co-
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responsabilidade da empresa locadora de carros, ou seja, a solidariedade passiva 
na composição do prejuízo causado pelo locatário a terceiro não se liga à idéia de 
culpa". Assim sendo – prossegue – "consagrada está, em nossa jurisprudência, a 
responsabilidade objetiva do locador, tenha ele agido com culpa ou não (Julgado 
dos  TJRS,  Jurisprudência,  33:414)"  (Curso  de  Direito  Civil  Brasileiro,  7o.  vol. 
Responsabilidade  Civil,  pág.  362,  4ª  ed.)".  Assim,  conclui,  "ganha  terreno, 
portanto, a doutrina objetiva, arrimada no risco: aquele que aufere proveito com 
uma situação deve responder pelo risco ou pelas desvantagens dela resultantes 
(ubi emolumentum, ibi onus; ubi commoda, ibi incommoda)".

Resta  evidente,  pois,  a  adoção  da  responsabilidade  civil  objetiva 
pela doutrina e jurisprudência, abandonando-se a teoria da culpa, ou subjetiva, 
abraçada pelo Código Civil de 1916. A maior prova disso está refletida no novo 
Código Civil, ao dispor, no art. 927, parágrafo único, que "haverá obrigação de 
reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 
quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por 
sua natureza, risco para os direitos de outrem".

Como ensina Caio Mário da Silva Pereira (Stoco, Rui.  Tratado de 
responsabilidade  civil:  responsabilidade  civil  e  sua  interpretação  doutrinária  e 
jurisprudencial.  5.  ed.  rev.,  atual.  e  ampl.  São  Paulo:  Editora  Revista  dos 
Tribunais,  2001,  p.  109),  a aplicação da teoria da culpa perde cada vez mais 
espaço porque se mostra inadequada para cobrir todos os casos de reparação, 
ante a multiplicação das oportunidades e das causas de danos.

No caso em tela, ao pretender o legislador que a responsabilidade 
civil  das locadoras de automóveis seja orientada com base na teoria da culpa, 
propõe um entendimento completamente dissociado do difundido pelos pretórios 
e  pela  doutrina.  Nesse  aspecto,  não  é  inconseqüente  dizer  que  a  proposta 
legislativa em análise representa um retrocesso ao tema da responsabilidade civil, 
posto que alberga uma concepção doutrinária já combatida, e porque não dizer 
superada, nos dias atuais. 

Outra disposição no projeto que nos causou estranheza está inserta 
no art. 4o e seu parágrafo único, assim redigidos:

"Art.  4o Sem prejuízo do disposto em leis especiais,  a locadora é 
obrigada  a  segurar  os  veículos  de  sua  propriedade  quanto  à 
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responsabilidade civil por danos pessoais causados a terceiros em 
acidente de trânsito até o limite da indenização estipulada nesta Lei.

Parágrafo único. Os danos pessoais previstos neste artigo referem-
se aos prejuízos causados à pessoa da vítima, compreendidos os 
danos pessoais de ordem patrimonial, moral ou estético."

Evidencia-se  do  artigo  supratranscrito  que  o  legislador  pretende 
instituir mais uma hipótese de seguro obrigatório, como aqueles previstos no art. 
20  do  Decreto-lei  no 73,  de  21  de  novembro  de  1966.  Contudo,  parece-nos 
discutível  a  legalidade  desse  novo  seguro,  uma  vez  que  o  dispositivo  antes 
mencionado prevê, na alínea "b", o seguro obrigatório de "responsabilidade civil 
dos proprietários de veículos automotores de vias terrestre ...". Não é despiciendo 
salientar que a citada alínea foi acrescida ao art. 20, por meio da Lei no 6.194, de 
19 de dezembro de 1974,  que "Dispõe sobre o Seguro Obrigatório  de Danos 
Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a 
pessoas transportadas ou não". 

Conforme  dispõe  o  art.  4o da  Lei  do  Seguro  Obrigatório,  "a 
indenização  no  caso  de  morte  será  paga,  na  constância  do  casamento,  ao 
cônjuge sobrevivente;  na sua falta,  aos herdeiros legais.  Nos demais casos,  o 
pagamento será feito  diretamente à vítima na forma que dispuser  o Conselho 
Nacional de Seguros Privados".

Ora,  se  já  existe  preceito  legal  dispondo  que  os  proprietários  de 
veículos automotores são obrigados a contratarem um seguro com fim específico 
de cobrir os danos causados a terceiros (vítimas) em acidentes de trânsito, não é 
crível a instituição de outro seguro para resguardar o mesmo objeto e interesse."

A longa transcrição reflete que o projeto de lei é contrário a doutrina, 
como se viu.

Diante  de  todo  o  exposto,  o  voto  é  pela  constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição.

Sala das Comissões, 09 de abril de 2008.

          Deputado Regis de Oliveira
 Relator      
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